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BREVE ANÁLISE DO CONTROLE SOCIAL FORMAL E SUAS PERSPECTIVAS DE CLASSE
    ²Edmar de Sousa Costa Neto
                                                                          ³João Carlos da Cunha Moura

RESUMO
O controle social formal é um método de manutenção do status quo o qual visa expurgar indivíduos ou grupos que não se adequam dentro de uma possível lógica social ditada pelo mercado, igreja e estado. Este controle é efetivado através do estado e suas instituições, e, a sua utilização, potencializa a utilização proporciona desigualdade social, higienização, vulnerabilidade. Partido destes conceitos se relacionará neste trabalho todas as relações dos conceitos criminológicos e as questões de classes neles inerentes. 
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1 INTRODUÇÃO
Marx e Engels ao convocar o proletariado nas primeiras linhas do manifesto comunista afirmaram que a “história da humanidade é a história da luta de classes” (MARX, ENGELS, 1999, p.7). Josué de Castro, no século seguinte, ao deparar-se com a fome dos ditos homens-caranguejos[footnoteRef:1], que vivam nas palafitas as margens do rio Capiberibe em recife, concluiu que “a história da humanidade tem sido, desde o princípio, a história de sua luta pela obtenção do pão-nosso-de-cada-dia” (CASTRO, 1959, p.1).  [1:   
  ²Aluno do 4º Período Vespertino do Curso de Direito da Unidade de Ensino Superior Dom Bosco – UNDB. 
 ³Professor Orientador  – UNDB.] 

Ainda que exista uma significativa diferença temporal entre as duas sentenças, e que os objetos de estudo dos referidos autores sejam distintos, não se requer nenhum esforço interpretativo para dizer as conclusões de ambos facilmente dialogam. Por isso depreende-se que a história da humanidade consiste numa longa disputa entre classes conflitantes, no qual uma delas quer se afirmar enquanto classe dominante (opressora) e a outra que se emancipar(oprimido/trabalhadores) e conquistar seus direitos(pão-nosso-de-cada-dia) (CHAUI, 2000, p.532).
A luta de uma classe ocorre justamente para sua autoafirmação ou a depender da época, para garantir simplesmente a sua sobrevivência. A vista disso o Manifesto Comunista facilmente sintetiza, vejamos:
Homem livre e escravo, patrício e plebeu, senhor e servo, mestre de corporação e oficial, numa palavra, opressores e oprimidos, em constante oposição, têm vivido numa guerra ininterrupta, ore franca, ora disfarçada, uma guerra que termino sempre, ou por uma transformação evolucionária da sociedade inteira, ou pela destruição das suas classes em luta(MARX, ENGELS, 2005, p.8).
Sabe-se que o principal interesse de quem oprime é a manutenção do status quo vigente para que assim continue dominando os meios de produção. A manutenção deste status quo razão se dá através das instituições por ela subjugada, como por exemplo o Estado, que através do seu poder de polícia reprimem aqueles que questionam e pautam um projeto de sociedade diferente deles (LEFORT, 1991, p. 42).
Desta forma, por mais que pareça simplório, está exposta a dinâmica da realidade social com os seus ininterruptos conflitos entre opressores e oprimido que, dada a atual conjuntura, podem ser identificados como burgueses e proletários (CHAUI,2000, p. 532).Essa sutil explicação serve para aprofundarmos o debate daquilo que conhecemos por controle social, conceito bem difundido na criminologia crítica, o qual possui duas dimensões, Formal e Informal.
2 O CONTROLE SOCIAL E SUAS REPERCUSÕES 
Pois bem, o controle social formal, que por sinal já foi exemplificado anteriormente, é feito através do Estado, ao passo que o informal ocorre nas dimensões da família, mercado, igreja, universidade. O controle social nada mais é que o método utilizado pela burguesia para oprimir e alienar.
Especificamente, na dimensãodo controle social formal, pode-se dizer que uma de seus métodos mais nocivos é feito a policia, uma vez que ela resulta em ação todo o ideal maniqueísta e opressor que está presente nas leis penais e nos discursos das demais formas de controle social (mídia, mercado, igreja etc):
No que se refere ao direito penal abstrato (isto é, à criminalização primária), (...). O sistema de valores que nele se exprime reflete, predominantemente, o universo moral próprio de uma cultura burguesa-individualista, dando a máxima ênfase à proteção do patrimônio privado e orientando-se, predominantemente, para atingir as formas de desvio típicas dos grupos socialmente mais débeis e marginalizados. Basta pensar na enorme incidência de delitos contra o patrimônio (...) e a espécie de conexão que eles determinam com o mecanismo das agravantes e das atenuantes (é difícil, como se sabe, que se realize um furto não “agravado”) (BARATTA, 2002, p.176)
Nesta senda,compreende-se que a policia, como instrumento do estado burguês,existe unicamente para garantir a cada um de seus membros a conservação de sua pessoa, de seus direitos e de sua propriedade. Muito resumidamente, é a garantia do seu egoísmo (LEFORT, 1991, p. 44).
Filia-se desse entendimento o sociólogo Michel Foucaltque escreve sobre o controle social exercido pelo estado em seu livro Vigiar e Punir, ressaltando a forma como o modelo arquitetônico cria uma relação de poder despersonalizando quem o exerce, podendo o vigia ser virtualmente qualquer um.
É um dispositivo importante, uma vez que automatiza e desindividualiza o poder. Este tem o seu princípio menos numa pessoa do que numa certa distribuição concertada dos corpos, das superfícies, das luzes e dos olhares; numa aparelhagem cujos mecanismos internos produzem a relação na qual estão presos os indivíduos. As cerimónias, os rituais, as marcas pelas quais o poder excessivo se manifesta no soberano são inúteis. Há uma maquinaria que assegura a assimetria, o desequilíbrio, a diferença. Pouco importa, portanto, quem exerce o poder. (FOUCALT, 2013)
Oportunamente, o professor da PUC, Cesar Candiotto, o espoco da força policial nada mais é para pulverizar as manifestações políticas e “higienizar” a sociedade: 
A alternância entre estar dentro e fora da prisão, inerente à reincidência, é um fator não desprezível de produção da insegurança social, a qual, por sua vez, desperta na população a demanda pelo controle policial ostensivo. Frequentemente a população pensa que o policiamento e o encarceramento são mecanismos de combate à delinquência. Raramente levam em conta que eles são mecanismos produtores da insegurança ao se valerem da normalização e regulação da delinquência para gerir e pulverizar as manifestações políticas e sociais, mas também para legitimar de fato a atuação, muitas vezes ilegal, do estado e seus aparelhos repressivos. (CANDIOTTO, 2012)
Ocorre que por ter todo esse arcabouço de leis de com punitivo e instrumentos que promovem violências físicas e simbólicas, não restam dúvidas de que existe um controle social punitivo institucionalizado, todavia, esse controle social só tutela os interesses do estado burguês, ou seja, das classes dominantes, que selecionamos indivíduos que serão vitima desta política punitiva (ZAFFARONI, BATISTA, ALAGIA, 2003, p.58). 
Quanto a seletividade da policia ou do sistema criminal, podemos tomar como exemplo o caso do jovem Rafael Braga, que somente por ser negro e pobre foi arbitrariamente preso. Ou temos o caso do Amarildo que até hoje se encontra desaparecido. Esses casos nada mais são do que a realidade histórica de opressão e repressão, e apenas se repetem e maior quantidade.
Vera Andrade (2003, p.41) fala que:
[...] que o desvio e a criminalidade não são uma qualidade intrínseca da conduta ou uma entidade ontológica preconstituída à reação social e penal, mas uma qualidade (etiqueta) atribuída a determinados sujeitos através de complexos processos de interação social, isto é, de processos formais e informais de definição e seleção.
 Uma conduta não é criminal “em si” (qualidade negativa ou nocividade inerente) nem seu autor um criminoso por concretos traços de sua personalidade ou influencias de seu meio ambiente. A criminalidade se revela, principalmente, como um status atribuído a determinados indivíduos mediante um duplo processo: a “definição” legal de crime, que atribui à conduta o caráter criminal, e a “seleção” que etiqueta e estigmatiza um autor como criminoso entre todos aqueles que praticam tais condutas.
Os sujeitos que são vitimas da repressão policial, podem ser compreendidos pela teoria do etiquetamento “labelling approach”. Como Vera Andrade defende, a policia cria uma etiqueta dos movimentos sociais e transmitem para a sociedade informações falsas. Por outro lado, sua criminalização torna-se uma arma manipulada por poderosos agentes da sociedade e do estado, principalmente através do uso da mídia (VERA ANDRADE, p.41). 
Em questão da criminalidade destaca-se Alessandro Baratta em sua obra Criminologia Crítica e Crítica do Direito Penal (2002, p. 11) que fala: “[...]a criminalidade não seria um dado ontológico pré-constituído, mas realidade social construída pelo sistema de justiça criminal através de definições e da reação social”. Essa análise se destaca que o criminoso não será um individuo diferente, porém um status social atribuído a certos sujeitos que são selecionados pelo sistema penal. (ALESSANDRO BARATTA, 2002)
 Além do próprio preconceito as camadas mais populares, a polícia como instrumento do estado burguês age de forma voraz contra os movimentos sociais, sobretudo com uma consciência de classe determinante, como por exemplo, os professores grevistas do Estado do Paraná que foram brutalmente espancados, ou dos estudantes que em vários estados do país ocuparam escolas e universidades e do mesmo modo foram vitimas da violência policial.
Diante de formas diversas de execução social que se matem através do exercício do poder realizado por mecanismo de controle, especialmente o Direito e o Sistema Penal, os movimentos sociais nascidos da incapacidade do sistema institucional estabelecido em responder seus problemas, de forma organizada, operam na resistência a esse modelo que se apresenta de forma parcial, seletiva e excludente. (MARIA GOHN, 2007)
Os movimentos sociais significam uma rebeldia coletiva, um protesto diante do confronto ideológico entre um e outro segmento social. Tomam medidas de mudança tomadas pelas sociedades em conjuntos concordantes que podem causar revoluções na realidade dos indivíduos, uma vez que eles não sucumbiram a força alienante do estado e das outras formas de controle (MARIA GOHN, 2007).  
[bookmark: _GoBack]Portanto, conclui-se que a Polícia nada mais é que um instrumento de efetivação do controle social formal, utilizada para atender os interesses da burguesia. Razão pela qual ela reprime todos os indivíduos que estão fora da curva da sua aceitabilidade social, indivíduos ou grupos, vítimas de um sistema desigual que os etiquetam como inimigos.
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